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Público Alvo do SCFV



O SCFV destina-se aos usuários das seguintes faixas
etárias: crianças até 06 anos, crianças e adolescentes de 6 a
15 anos, adolescentes de 15 a 17 anos, jovens de 18 a 29
anos; adultos de 30 a 59 anos e pessoas idosas. Podem
participar do SCFV todos os que dele necessitarem, com
destaque para os usuários descritos na Tipificação Nacional
dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº
109/2009) e mencionados na Resolução CNAS nº 1, de 21 de
fevereiro de 2013.
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Unidade Executora



Organização dos Grupos

Nos grupos do SCFV, são desenvolvidas atividades planejadas,
que consideram as especificidades relacionadas aos ciclos de vida dos
usuários, bem como as suas potencialidades, as vulnerabilidades e os
riscos sociais presentes no território.



As oficinas, que consistem na realização de atividades de
esporte, lazer, arte e cultura no âmbito do grupo do SCFV. Essas
atividades podem ser resultado, inclusive, de articulações intersetoriais
no âmbito municipal. Porém, vale destacar que as oficinas, bem como as
palestras e as confraternizações eventuais, por si só, não constituem o
SCFV, são estratégias para tornar os encontros dos grupos atrativos e,
com isso, dialogar com o planejamento do percurso, os temas
transversais e os objetivos a serem alcançados nos grupos.



Na medida do possível, deve-se evitar composições grupais que
estimulam a convivência apenas entre usuários com características
afins, por exemplo, grupos compostos só por meninas ou só por
meninos ou, ainda, só por pessoas com deficiência. É importante não
perder de vista que o SCFV deve incentivar a socialização e a convivência
comunitária, a fim de promover entre os usuários trocas culturais e de
vivências. Grupos heterogêneos potencializam essas trocas e vivências.



A portaria nº 100 de 14 de julho de 2020 do Ministério da
Cidadania recomenda:

4.4.5.7. a) Suspender, temporariamente, as atividades coletivas e em
grupos, observando o cenário epidemiológico e as recomendações das
autoridades sanitárias locais;

b) Redirecionar as ofertas dos serviços de PSB e PSE de Média
Complexidade para outras formas de acompanhamento e suporte,
convergindo esforços do SCFV, do Serviço de PSE ofertado pelo Centro
Dia ou similares, Serviço no Domicílio, PAIF e PAEFI para a proteção a
este público e oferta de suporte a suas famílias, conforme cada caso;



A portaria nº 100 de 14 de julho de 2020 do Ministério da
Cidadania recomenda:

2.6.1. d)Os orientadores sociais que conduzem as atividades coletivas
com grupos de idosos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV) - que estejam suspensas - podem assumir, por exemplo,
o acompanhamento remoto de idosos que vivam sozinhos, assim como
a seleção e a preparação de atividades que possam, neste momento,
minimizar os impactos emocionais do distanciamento social.



A portaria nº 100 de 14 de julho de 2020 do Ministério da
Cidadania recomenda:

l) Estimular a criação de rede de contatos regulares entre usuários
(SCFV, Centro Dia, etc.) que já se conhecem, para que possam exercer a
corresponsabilidade de atenção e cuidado mútuo: cada usuário do
grupo pode se responsabilizar por contatar de modo remoto um outro
participante. Combinam-se os interlocutores entre si e a frequência dos
contatos semanalmente, de modo que todos sejam contatados e
contatem alguém;



Percursos

O SCFV é realizado em
grupos e as atividades são
organizadas considerando um
período de tempo para a sua
execução. Isso significa que, a
partir dos eixos orientadores do
serviço, o planejamento das
atividades a serem executadas
junto aos grupos deve prever
início, meio e fim para o seu
desenvolvimento, conforme
objetivos e estratégias de ação
preestabelecidas.



Podemos dizer, então, que o percurso diz respeito aos objetivos
a serem alcançados por um grupo, por meio de algumas atividades, no
decorrer de um período determinado. Assim, será possível, ao final do
percurso, avaliar se os objetivos foram alcançados e se os usuários
daquele grupo continuarão a participar do serviço em um próximo
percurso.



Música “Tempo Rei”
Gilberto Gil

https://www.youtube.com/w
atch?v=4BQBIqUd1VY

https://www.youtube.com/watch?v=4BQBIqUd1VY
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http://blog.mds.gov.br/redesuas/wpcontent/uploads/2015/01/IO SCFV final.pdf
Manual do SISC:
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